
município de iporã
ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA NM14/202t

AUTORIZA O PREFF.rro MUNICIPAL A VÍAJAR A
CIDADE DE MARINGA NO ESTADO DQ PARANA. E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNcTÃ^

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de Iporâ,
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei Municioal n®
275/1995 de 1° de março de 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PREFEITO MUNICIPAL o Senhor
SÉRGIO LUIZ BORGES, a viajar no dia 01 de fevereiro de 2021 a cidade de Maringá no
Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta Municipalidade, junto a GIGOV, cabendo-lhe o
recebimento antecipado de 01 (uma) diária.

Registre-se,

PubUtad» (a) n» Dlárí» OtUlaldói
Mualtíptot Partmá

Órgão OHcJal do Monlcíple «I* lp«rã

EdltAo nl. 2192 PAgfaia 115 Aim IX

Dotai OTJOTjlOly

Publíque-se, e

Iporã-(PR), 01 de fevereiro de 202L

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Cumpra-se.

Matéria publicada no DIÁRIO OFICIAL DOS MUNICÍPIOS DO PARANÁ no dia 02/02/2021. Edição 2192.
A veríflcação de autenticidade da matéria pode ser feita no site:
littp;//www.diarioimniclpai.coin.br/atnp/
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IPORA, 27 deJaneiro de 2021..

EDMJLSON FERREIRA DOSSANTOS
Presidente da Câmara

Publicado por:
Roberto Hiromi

Código ldentlficador:DBDD889F

GOVERNO MUNICIPAL- GABINETEDO PREFEITO
PORTARIA N' 114/2021

AUTORIZA O PREFEITO Min^riPAL A VIAJAR
A CIDADE nE MARINGÁ NO ESTADO DO
PARANÁ. E DÁ OUTRASPROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, (úndamenlado na Lei
Municipal n°. 275/1995 de 1°de marçode 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o PREFEITO MlINIOPAI. o Senhor SÉRGIO
LUIZ BORGES,a viajarno dia 01 de fevereiro de 2021 a cidade de
Maringá no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a GIGOV, cabendo-lhe o recebimento
antecipadode 01 (uma)diária.

Registre-se,
Publique-se, e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 01 de fevereiro de 2021.

SÉRGIOLUIZ BORGES
Prefeito Municipal

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Cddigo Identilicador:AI8342F4

GOVERNO MUNICIPAL - GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 115/2021

AUTORIZA O ENGENHEIRO CtVTl. A VIAJAR A

CIDADE DE MARINGÁ NO ESTADO DO
PARANÁ. E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

SÉRGIO LUIZ BORGES - Prefeito Municipal de IporS, Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, fundamentado na Lei
Municipal n®. 275/1995 de I® de marçode 1995.

RESOLVE:

I - AUTORIZA o ENGENHEIRO CIVIL, o Senhor GILBERTO
MARCIAKL a viajar no dia 01 de fevereiro de 2021 a cidade de
Maringá no Estado do Paraná, para tratar de assuntos desta
Municipalidade, junto a GIGOV, cabendo-lhe o recebimento
antecipado de 01 (uma)diária.

Registre-se.
Publique-se. e
Cumpra-se.

Ipora-(PR), 01 de fevereiro de 2021.

SÉRGIO LUIZ BORGES
Prefeito Municipal

PREÉiÉífiii

Publicado por:
Rosane Silva dos Santos

Código Identificador:BEC2F33C

ÍÒBOPARXNÂ
ICÍPAÍ^bEjfAMBARACÁ.

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
LEI N' 1,823/2021 - ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL

ESPECIAL

SUMULA: Autoriza a abertura de um crédito
adicional especial e dáoutras providências.

A CAMARA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ, Estado do
Paraná APROVOU c eu, MONICA CRISTINA ZAMBON
HOLZMANN, Prefeita Municipal, sanciono estaLei:

Ari. 1° - Fica a chefe do Poder Executivo Municipal,
AUTORIZADA- a abrirno corrente exercício financeiro, um crédito
adicional especial no valor de RS. 45.052,79 (Quarenta e cinco mil,
cinqüenta e dos reais e setenta e nove centavos), destinado a despesas
nto previstas na Lei Orçamentária n®. 1.819^020 em execução, a
saber:

PIUM:R.FUNaoNAL ÚRCAO

SECRCTAIUA OE URBANISMO.
õbrasevucAo

05M1.15.451.OOU.I005 CONSnWCAO DE BENS IMÓVEIS
PÚBLICOS

JJ.MMM.OO ImtenimacieRaimiqan JI770 476.93
M.Ml93.(m<00 Indtnintto t »«Biluitte 31779 44.575.86
TOTAL DO SUPERÁVIT Fll 'MNCEIRO 45.052,79

Art. 2* - Como recurso para atendimento do crédito autorizado pelo
Artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro apurado no
Balanço Patrimonial doExercício de2020, nos termos doArtigo 43, §
l",I, da Lei 4.320/64.

FONTE DESCRIÇÃO
31770 PROJETO RECAPE ASFALTICO - 31770 CEP 647.111-8 476.93
31779 REFORMA CLUBE /ABORANDl CEP 71.044-7 44.575.86

{TOTAL {45.052,79

Art. 3° - Ficam alteradas as Leis 1.670/2017 (PPA), 1.807/2020
(LDO)e 1.819/2020(LOA).

Art 4°- Estalei entraráem vigorna datade suapublicação.

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ,
ESTADO DOPARANÁ, EM 01 de fevereiro de 2021.

MONICA CRISTINA ZAMBON HOLZMANN
PrefeitaMunicipal

Publicado por:
Luiz Rogério dos Santos

Código Idcntificador:8B7B3085

GOVERNO MUNICIPAL DE ITAMBARACÁ
DECRETO N° 4.609/2021.

A Prefeita Municipal de ITAMBARACA, Estado do Paraná, no uso
de suas atribuições legais e das que lhe foram conferidas pelaLei n®
1.823/2021.

DECRETA:

ArL 1' - Fica aberto no corrente exercício financeiro, um crédito
adicional especial no valor de RS. 45.052.79 (Quarenta e cinco mil.
cinqüenta e dos reaise setentae novecentavos), destinado a despesas
não previstas na Lei Orçamentária n®. I.8I9Á2020 em execução, a
saber

PROGR. FUNaONAL | ÓRGAo I

05,00000.000x0000,001)0 SCCRETARU DE URBANtSMOJ
óbrasevuçAo ]

05.003.15.451.0023.1005 construção DE BENS IMÓVEIS
PÚBLICOS

33.90.93.00.00 IiulaúzatAn « Rcslituiçtes 31770 476.93

33 90.93.00.00 Indttúzatio e Rratituictes 31779 44.575,86

TOTAL DO SUPERÁVIT PU'«ANCEIRO 45.052,79

Art. 2® - Como recurso para atendimento do crédito autorizado pelo
Artigo anterior, será utilizado o superávit financeiro apurado no
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